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MENSAGEM DA
ALTA LIDERANÇA 

“Ética é o conjunto de valores e princípios 
que nós usamos para decidir as três grandes 
questões da vida: “Quero?”, “Devo?”, “Posso?”’

(Mario Sérgio Cortella, fi lósofo)

Fundada em fevereiro do ano 2000, a Ônix Serviços e Engenharia é uma 
empresa comprometida com os mais altos padrões de ética e integri-
dade, com regras e princípios que considera inegociáveis. 

Mais do que fortalecer a missão, visão e valores da nossa organização, 
esses princípios são os alicerces que sustentam a nossa trajetória, a 
garantia de sustentabilidade e longevidade do nosso negócio.  

Daí a razão de ser deste documento que você está recebendo agora, no 
fi nal do qual pediremos que você assine embaixo antes de fazer parte 
da nossa empresa. 

Este Código de Ética e de Conduta reafi rma o nosso compromisso com 
a retidão e uma governança que privilegia as boas práticas, em todos 
os sentidos. 

Ainda que possam, eventualmente, surgir tópicos que não estejam di-
retamente contemplados aqui, o Código de Ética e de Conduta da Ônix 
Serviços e Engenharia contém as diretrizes que devem nortear o com-
portamento de todos os nossos colaboradores no seu dia a dia de tra-
balho, sem exceção.  

É de interesse de todos que tenhamos interna e externamente a condu-
ta que a sociedade exige de nós porque disso depende a nossa auto-
preservação!  

Seja bem-vindo (a)!

Os acionistas
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Ética é a concepção dos
princípios que eu escolho.
Moral é a sua prática.
(Mário Sérgio Cortella)

“
”
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INTRODUÇÃO
Através deste Código de Ética e de Conduta que você está recebendo, 
a Ônix Serviços e Engenharia reafi rma o seu compromisso com a ética, 
a moral e o cumprimento da legislação vigente em todos os mercados 
em que atua.

A empresa apoia e está comprometida com as leis de prevenção e 
combate à corrupção e à lavagem de dinheiro e tem o objetivo de, cada 
vez mais, adotar práticas de governança que impactem positivamente 
a sociedade e o meio ambiente que nos cerca. 

Trata-se de regras, princípios e valores que não devem estar apenas no 
papel, mas incorporados ao nosso cotidiano. 

Para isso, a Ônix Serviços e Engenharia leva a sério a divulgação deste 
documento, ao fi nal do qual pedimos que você assine embaixo. 

Porque queremos não apenas que você compreenda e incorpore o que 
aqui está escrito, mas que você se torne um multiplicador da nossa 
fi losofi a empresarial, ajudando a difundir este conteúdo entre seus co-
legas de trabalho, clientes, fornecedores, concorrentes, amigos e fami-
liares, ao logo da sua vida.   

Cada um fazendo a sua parte, temos o poder de mudar o mundo. Pode 
apostar.  

Contamos com você para isso!
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1 ENVIRONMENTAL, SOCIAL 
AND GOVERNANCE - ESG

A Ônix Serviços e Engenharia entende que sua atuação social extrapola 
os resultados empresariais. Ela se reconhece como agente de impac-
to social, através de práticas de governança, responsabilidade social e 
ambiental. 

Por isso, tem o compromisso de atuar de forma sustentável, conforme 
os princípios da ESG (sigla em inglês que signifi ca Meio Ambiente, Res-
ponsabilidade Social e Gestão). 

Fazem parte dos valores da Ônix:

• Apoiar e respeitar a proteção dos direitos humanos reconhecidos in-
ternacionalmente, certifi cando-se de que não é cúmplice, direta ou indi-
retamente, de abusos dos direitos humanos;

• Eliminar todas as formas de trabalho forçado ou compulsório e o tra-
balho infantil;

• Combater a discriminação e qualquer tipo de preconceito e assédio, 
seja ele racial, sexual, de gênero, religioso, físico ou social;

• Apoiar uma abordagem preventiva aos desafi os ambientais; através 
da adoção de práticas que respeitem o uso dos recursos naturais e evi-
tem o desperdício de material e retrabalho;

• Apoiar iniciativas de responsabilidade social, sobretudo nas cidades 
em que atua; 

• Atuar em conformidade com a legislação em vigor e combater a prá-
tica de corrupção e a lavagem de dinheiro. 
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Os clientes são decisivos na manutenção das atividades empresariais 
de qualquer negócio.

Por isso, Consideração e Respeito Prioritário ao Cliente é o primeiro 
dos quatro princípios do Documento de Identidade Estratégica do nos-
so grupo, seguido pelos valores de Lealdade; Prontidão e Disposição 
para o Trabalho e Valorização das Pessoas e do Ambiente de Trabalho. 

Temos o dever de dar ao cliente o nosso melhor, buscando sempre 
superar as suas expectativas, cumprindo nossos compromissos rela-
cionados à qualidade, prazo e preço justo, porém sem deixar de lado 
nossos princípios éticos e morais. 

2 RELAÇÃO COM CLIENTES

Assim como nossos colaboradores, os fornecedores da Ônix Serviços 
e Engenharia deverão estar cientes do teor do presente Código de Ética 
e Conduta e agir em conformidade com os nossos princípios, regras e 
valores, sob pena de não serem contratados. 

São considerados comportamentos impróprios em relação aos forne-
cedores: 

• Realizar a contratação de fornecedores almejando receber benefícios 
(fi nanceiros ou não);

• Escolher fornecedores levando em conta interesses pessoais e não 
da empresa; 

• Oferecer ou aceitar qualquer espécie de favores ou presentes de ca-
ráter pessoal; 

• Se valer de seu relacionamento com a Ônix Serviços e Engenharia 
para prospectar a contratação de familiar ou pessoa conhecida.

IMPORTANTE 
Atividades extras:  Fornecedores devem informar seus vínculos com 
outras empresas e instituições para que não haja conflito de interesses 
entre as partes.

3 RELAÇÃO COM
FORNECEDORES 
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4 RELAÇÃO COM O
PODER PÚBLICO

Somente pessoas expressamente autorizadas e credenciadas pela 
Ônix Serviços e Engenharia poderão representá-la junto ao Poder Público.

E elas não estão autorizadas a dar ou oferecer qualquer item de valor a 
qualquer pessoa com o propósito de obter ou manter ilegalmente uma 
vantagem de negócio.

Isso inclui presentes a si e ou familiares, viagens, perdão de dívida, em-
préstimos, favores pessoais, dentre outros. 
São vedadas ainda as seguintes condutas: 

• Fraudar licitação pública ou contrato;

• Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de mo-
difi cações ou prorrogações de contratos celebrados com a administra-
ção pública, sem autorização em lei;

• Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-fi nanceiro dos contratos 
celebrados com a administração pública;

• Difi cultar atividade de investigação ou fi scalização de órgãos, entida-
des ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação;

• Realizar contribuições a partidos políticos e/ou campanhas eleitorais 
em nome da Ônix Serviços e Engenharia sem autorização da direção 
da empresa. 
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Os destinatários do presente Código de Conduta não poderão divul-
gar quaisquer informações relativas à Ônix Serviços e Engenharia para 
quaisquer concorrentes e/ou terceiros.

A empresa considera saudável a concorrência, pois é uma forma de 
aprimoramento de processos internos, e por isso repudia a concor-
rência desleal. 

Constituem procedimentos vedados: 

• Divisão de mercado, estipulação conjunta de preços ou condições de 
atuação (formação de cartel);

• Recusa injustifi cada de fornecimento de produtos e serviços;

• Imposições de condições de fornecimento ou aquisição, de forma in-
justifi cada;

• Prática de preços predatórios e inexequíveis;

• Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou ofereci-
mento de vantagem de qualquer tipo.

6 RELAÇÃO COM A
CONCORRÊNCIA

Ainda que, em caso de consórcios e ou de Sociedades de Propósito Es-
pecífi co, as partes integrantes tenham a liberdade de adotar manuais 
próprios, os valores e princípios descritos neste documento continua-
rão sendo rigorosamente observados por parte dos representantes da 
Ônix Serviços e Engenharia. 

Qualquer conduta que se observar nessas sociedades eventuais e que 
fuja aos nossos padrões éticos e morais deve ser imediatamente rela-
tado à Comissão de Conformidade através dos canais disponíveis.  

5 PARTICIPAÇÃO EM
CONSÓRCIOS
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E-mail e sistemas de internet usados no ambiente de trabalho são de pro-
priedade da Ônix Serviços e Engenharia e o uso dos mesmos deve ser 
prioritariamente para propósitos relacionados ao trabalho realizado.

 O colaborador não deve ter expectativa de privacidade quanto a informa-
ções transmitidas ou armazenadas por meio dos sistemas informáticos, 
e-mail, smartphones ou celulares da companhia. 

O uso impróprio ou ilegal destes recursos está sujeito a ações disciplinares.

 A companhia se reserva ao direito, sujeito à lei aplicável, de acessar e mo-
nitorar o uso destes sistemas.

8 USO DE CELULARES E 
E-MAILS CORPORATIVOS

Tendo em vista a importância da disseminação de conteúdo e informa-
ções, todos os funcionários, prepostos e demais destinatários do presente 
Código de Ética e de Conduta não estão autorizados a realizar qualquer 
declaração à imprensa em nome da Ônix Serviços e Engenharia. 

Todo e qualquer contato com a imprensa somente poderá ser realizado 
através da área específi ca para tal.

Por isso, caso algum jornalista ou influenciador digital entre em conta-
to buscando informações de qualquer natureza, o superior hierárquico 
deverá ser comunicado, que dará imediato conhecimento aos profi s-
sionais designados para tal função.

7 RELAÇÃO COM A MÍDIA
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Os colaboradores que desejarem participar de atividades políticas devem 
fazê-lo como uma decisão pessoal, mas não durante o horário de traba-
lho nem usando equipamentos (telefone, carro, e-mail, etc.) ou uniforme 
com logo da empresa. Também não será permitido que colaboradores 
utilizem seu cargo na companhia para influenciar a decisão pessoal de 
outros, sejam subordinados ou não, nem para distribuir materiais de pro-
paganda de partidos/candidatos no ambiente de trabalho. 

É proibida a vinculação da imagem ou do nome da Ônix Serviços e Enge-
nharia para atividades políticas. 

Encorajamos nossos colaboradores a evitarem discussões ou comen-
tários de natureza política no ambiente de trabalho, incluindo grupo de 
WhatsApp e redes sociais.

10 ATIVIDADES POLÍTICAS

Com respeito a aplicativos sociais e redes de mídia social, todos os em-
pregados devem ter em mente que a sua imagem e a imagem da empresa 
estão intimamente relacionadas.

É importante, portanto, considerar que mensagens nestes veículos podem 
potencialmente ser acessadas por nossos clientes, parceiros de negócios,  
acionistas e sociedade em geral.

O colaborador deve se assegurar de que qualquer informação divulgada 
ao público não pareça ou cause a impressão de se tratar de posiciona-
mento ofi cial da Ônix Serviços e Engenharia.

Não é também permitido postar fotos e vídeos de obras ou do ambiente 
de trabalho sem prévia avaliação da área de Comunicação.

9 CONDUTA EM
REDES SOCIAIS
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11 SALVAGUARDA DE
ATIVOS E DE RECURSOS

A proteção dos ativos e recursos da Ônix Serviços e Engenharia por cada 
um dos colaboradores é uma questão de integridade e honestidade. 

Furtos, desvios, descuidos em recursos e ativos e desperdícios impac-
tam diretamente nos resultados da companhia e não serão tolerados.

 A Ônix Serviços e Engenharia proíbe o uso de seus ativos e recursos 
(equipamentos, materiais, serviços, suprimentos) para fi ns pessoais. 

Os colaboradores devem utilizá-los apenas a serviço do propósito do 
negócio; não para benefícios pessoais. 

Cabe aos colaboradores zelar pela conservação dos ativos da Ônix Ser-
viços e Engenharia, tais como instalações, máquinas, equipamentos, 
mobiliário, veículos, dentre outros.

O acesso à internet e ao telefone funcional, bem como o uso de e-mails, 
software, hardware, equipamentos e outros bens da Organização de-
vem ser restritos à atividade profi ssional do integrante.

São considerados, ainda, exemplos de condutas impróprias, correlacio-
nadas ao acesso à posição ou detenção de informação privilegiada: 

• Utilizar quaisquer bens, equipamentos, tecnologias, marcas, licenças e/
ou informações da Ônix Serviços e Engenharia ou obtidos em razão do 
relacionamento com a empresa em benefício próprio ou de terceiros;

• Produzir plantas e cálculos, que não se destinem às atividades da 
empresa, com o uso de seus equipamentos e licenças;

• Imprimir documentos que não se destinam às atividades da Ônix Ser-
viços e Engenharia;

• Utilizar veículos disponibilizados pela Ônix Serviços e Engenharia para 
atividades não relacionadas ao desenvolvimento de suas atividades.
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12 SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO

Todas as informações e dados, sejam eles produzidos ou mantidos 
nos sistemas ou em equipamentos de propriedade da Ônix Serviços 
e Engenharia, são de exclusiva propriedade da empresa, mesmo se o 
colaborador os tiver concebido. 

O princípio da confi dencialidade deve ser mantido mesmo em caso de 
desligamento do colaborador dos quadros funcionais da empresa.

São consideradas exemplos de informações sensíveis:

• Informações objeto de sigilo por força de obrigação contratual;

• Qualquer informação de caráter estratégico, inclusive aquelas que 
possam afetar a competitividade da Ônix Serviços e Engenharia em 
processos concorrenciais ou judiciais;

• Informações que possam influenciar na decisão dos investidores de 
exercer quaisquer direitos inerentes à condição de titular de valores 
mobiliários emitidos pela companhia ou a eles referenciados;

• Comentar com eventual novo empregador os procedimentos e negó-
cios desenvolvidos e/ou em desenvolvimento na empresa.
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13 REGISTROS TÉCNICOS, 
CONTÁBEIS E FINANCEIROS

A legislação, as normas e os princípios contábeis devem ser rigorosa-
mente observados e obedecidos, de forma a gerar registros e relatórios 
fi dedignos e consistentes que possibilitem a divulgação e a avaliação 
das operações e resultados da empresa.

A Ônix Serviços e Engenharia considera imprescindível que todos os 
registros sejam realizados e mantidos, internamente, dentro dos parâ-
metros de confi abilidade e transparência.

A efi ciência e efetividade das atividades está diretamente relacionada 
à confi ança, fi dedignidade e rastreabilidade das informações, registros 
e dados relativos à Organização.

É fundamental que a Ônix Serviços e Engenharia esteja apta a atender, 
a qualquer tempo, todas as obrigações legais e regulatórias, preservan-
do a reputação e atuando em conformidade.

A organização precisa e transparente dos registros técnicos, contábeis 
e fi nanceiros é responsabilidade de todos.
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14 COMISSÃO DE ÉTICA
E DE CONDUTA

O contato com a Comissão de Ética e de Conduta poderá ser reali-
zado mediante o envio de e-mail ao endereço eletrônico ouvidoria@
onixservicos.com.br para questões relacionadas ou ainda, por meio 
de acesso direto na página da empresa (www.onixservicos.com.br), 
sem a necessidade de identifi cação, de modo que a Comissão de Éti-
ca e de Conduta não terá acesso ao emissor da referida mensagem 
eletrônica, a não ser que este deseje se identifi car e o faça no corpo 
e/ou título da mensagem.

Para consultar a versão eletrônica do Código de Ética e de Conduta, 
acesse o site da www.onixservicos.com.br.
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TERMO DE ADESÃO E 
RESPONSABILIDADE

Pelo presente Termo de Responsabilidade, eu, ________________________

__________________________________________________________________, na 

qualidade de _____________________________________________________ da 

ÔNIX SERVIÇOS E ENGENHARIA, declaro ter conhecimento dos termos 

do CÓDIGO DE  ÉTICA E DE CONDUTA vigente, comprometendo-me a 

adotar as práticas nele indicadas na execução de minhas atividades, 

bem como a manter o sigilo de toda e qualquer informação recebida no 

desenvolvimento das minhas atividades no âmbito da ÔNIX SERVIÇOS 

E ENGENHARIA, inclusive após o rompimento do meu vínculo contratu-

al com a Companhia. 

______________________________________________________

Local e data

______________________________________________________

Assinatura 
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TERMO DE ADESÃO E 
RESPONSABILIDADE

Pelo presente Termo de Responsabilidade, eu, ________________________

__________________________________________________________________, na 

qualidade de _____________________________________________________ da 

ÔNIX SERVIÇOS E ENGENHARIA, declaro ter conhecimento dos termos 

do CÓDIGO DE  ÉTICA E DE CONDUTA vigente, comprometendo-me a 

adotar as práticas nele indicadas na execução de minhas atividades, 

bem como a manter o sigilo de toda e qualquer informação recebida no 

desenvolvimento das minhas atividades no âmbito da ÔNIX SERVIÇOS 

E ENGENHARIA, inclusive após o rompimento do meu vínculo contratu-

al com a Companhia. 

______________________________________________________

Local e data

______________________________________________________

Assinatura 
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Rua Luiz Gomes, n° 156 - Centro - Silva Jardim/RJ - CEP: 28820-000
E-mail: contato@onixservicos.com.br - Tel.: (22) 2668-0518

Aponte a câmera e siga nossas redes


